
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE sAo PAULO

-LEI Nº 415/69, DE 16 de Janeiro de 1.969.-

Dispõe sôbre a criação do cargo de Encarre-
gado do sel~iço postal e dá outras proviueg
cias.-

GERALDOGOnç.ALVES, Prefeito lIunicipal de Icém, -
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições/
legais, FAZ SAJ3ER, que a Câmara Hunicipal apro-/
vou e êle promulga a seguinte lei:~:

Artigo lº - Fica criado o cargo de Encarregado do Serviço Pos-/
tal, com a função principal de atender todas as de-
te.rminações do convbnâ.o firmado entre esta P.II. ~ o
Departamento de Correio e Telégrafo.-

Artigo 2º - Fica fixado em Ncr$.205,05-(duzentos e cinco cruzei
roa n6vos e cinco centavos), os vencimentos mensais
pa ra o ocu.pan'te do cargo referido no artigo anterior.

Artigo 3º - As deslJesas decorrentes desta lei, corre6'Õo por con-
ta de verbas pr6pria do orçamerrto vigente.-

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigÔr a partir de Í!rimeiro de -
janeiro de 1.969, revogadas as disposições em con-t
trá rio. -

P refei tura lãun í, iDal de Icém., em 16 de
janeiro de 1.969.-

~eraldp Goncalves
- -'Prefei to I:Iunicipal-
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